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1825/14, que "altera a Lei n,O 4751, de

7 de fevereiro de 2012",

Autor: Deputado Joe Valle

Relator: Deputado Chico Leite

I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar a Lei n.o 4751/12, que trata

do Sistema de Ensino do Distrito Federal e de sua Gestão Democrática para

determinar o respeito ao prazo de 20 de janeiro para o repasse dos recursos do

Programade DescentralizaçãoAdministrativa e Financeira- PDAF.
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Em sua análise pela Comissão de Educação, Saúd

proposição foi aprovada (fls. 33), na forma de substitutivo (fls. 32

a ideia da emenda modificativa há pouco mencionada, ao passo que

de inserção, do inciso IV do artigo 5° para o 920 do artigo 7°.

Após sua autuação, o Deputado Joe Valle apresentou emenda

modificativa para alterar o prazo de repasse do recurso para a data do fi

primeiro bimestre letivo.
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Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constituição e Justiça

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constitucional legal redacional regimental e de técnica
legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à
Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, a matéria subsume-se ao "interesse local",

sujeito à iniciativa do Distrito Federal por força da interpretação conjunta dos artigos

30, I, e 32, 91°, da Constituição Federal.

A matéria, por fim, não se encontra entre aquelas q e

excepcional tratamento por lei complementar.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto n

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio a

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Orgâ ica Qo Distrt,
Federal.
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Sob o aspecto material, a proposição igualmente atende os parâmetros

de validade, uma vez que, ao determinar prazo máximo para o repasse de recursos

financeiros às escolas públicas, atua em benefício da qualidade do ensino público no

Distrito Federal.

Destarte, a matéria se mostra consoante à Constituição Federal

e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n,o

1825/14, na forma da emenda n.O 2 (substitutivo) da CESC, rejeitada a

emenda n.O1 (modificativa) do autor, visto que contemplada naquela.

sala das Comissões, em

Deputada SANDRA F
Pres ente
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FOLHA DE VOTAÇÃODE PARECER
PROPOSICAO: PL 1825/2014
Altera a Lei nO 4.751 de 7 de fevereiro de 2012.

Assinaturas

, os SenhoresDeputados:

Desta-
queSim Não Abst Aus

Nome do
Parlamentar

Assiname votamoparecerna reuniãorealizadaem
Presidente Acom anhamento
Relator
Leitura

AUTORIA: Dep. JOE VALLE
RELATORIA: Dep. CHICO LEITE
PARECER: Admissibilidade na forma do Substitutivo (Emenda nO 02) da CESC,

rejeitada a emenda nO01 do autor
VOTO EM SEPARADO:

Sandra Faraj p C'í
Chico Leite .)-

Robério Negreiros
~

Raimundo Ribeiro >ç
Bispo Renato Andrade Q h>;-téJC

Suplentes
Prof. Israel Batista
ChicoVigilante
Rafael Prudente
Liliane Roriz
Rodrigo Delmasso

Totais

RESULTADO:
(&) APROVADO IoI Parecer do Relator

DVoto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedida Vista ao Dep.

ULl g a Ordinária

,em

D a Extraordinária

Eduar~eliS
~etretário - CCJ
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